INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAD,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS JUIZ DE FORA
RECOWHECIDO PELA LEI H° 11,892, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2008
SUCESSOR DO COLEGIO TECNICO UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N° 054/2010 — IF SUDESTE MG/JF

Juiz de Fora, 11 de maio de 2010.

O Diretor Geral do Campus Juiz de Fora do Instituto
Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais, no uso de suas atribuigdes e,

Conforme  indicaches feitas pela Administracao,
Departamento de Educacido e Ciéneias, Departamento
de Educagéo e Tecnologia, Técnico-Administratives e
Grémio Estudantil,

- RESOLVE -

Constituir Comiss@o para a elaboracéo do Regimento
internc do Campus Juiz de Fora do IF SUDESTE MG, pelos servidores Docentes:
Etienne Beirdo Friedrich, Sebastido Sérgio de Qliveira, Everion Pereira Barbosa,
Gerson de Souza Lima e José Geralde Souza Vale. Técnico-Adminisirativos: Rosa
Maria Gouvéa Cunha, Carla Condé Marques e Oliveira e Otévio Joarez de Abreu
Bitencourt. Representantes discentes: Ana Flévia Seixas Salomao e Mércio William
da Costa Junior.
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